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Decreto no. 1.915
de 11 de outubro de 2005.

DispÕe sobre a contratação de servidores, em Caráter
Temporário, para execução de serviços absolutamente
transitórios e de necessidades esporádicas.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando das
atribuições legais que lhe são conferidas e, de acordo com o inciso lV, artigo 20 da Lei
Complementar No 16, de 01 de fevereiro de 2005.

Considerando-se a necessidade da contratação de 01 (um)
Enfermeiro, 01 (um) Mecânico e 03 (três) Técnicos em Enfermagem, todos por Tempo
Determinado durante o período de 180 (cento e oitenta) dias.

Considerando-se, que os candidatos foram submetidos ao
Processo Seletivo obrigatório.

D E C R E T A :

Artigo 1o - Fica autorizada a contratação de 01 (um) Enfermeiro
sob Referência E-1; 01 (um) Mecânico sob Referência C-1 e 03 (três) Técnicos em
Enfermagem sob Referência D-1, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. As Referências
constam no Quadro de Pessoal.

Artigo 20 - Este decreto entrará em vigor a partir desta data

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do prefeito, em 11 de
outubro de 2005.

Reg
local de costume no prédio da
e Tabelionato de Bofete, na data supra.

em livro proprio, publicado através de afixaçáo em
ra Municipal e arquivado no Cartorio de Registro Civil


